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ESTADO DO PARANÁ

PORTARIA N" 759/2020

AII IORIZA O SICCRri ARlO MUNICIPAL DL: INDUSTRIA.

COMERCIO F. rmUSMO A VIAJAR A CIDADE DE

CURITIBA NO ESTADO DO PARANA. E DÁ OUTRAS
PROVIDENCIAS.

ARISTIDES ANTONIO CAMPOS - Prefeito Municipal de Iporã,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, fundamentado na Lei Municipal n°. 275/1995 de
1® de março de 1995.

RESOLVE;

I - AUTORIZA o SECRETARIO MUNICIPAL DE INDUSTRIA.

COMERCIO E TURISMO, o Senhor WESLEV CELESTINO DA SILVA, a viajar nos dias 20, 21
e 22 de outubro de 2020 a cidade de Curitiba no Estado do Paraná, para tratar de assuntos desta
Municipalidade, junto a SEIL, COHAPAR e Instituto Água e Terra, cabendo-lhe o recebimento
antecipado de 03 (três) diárias.

Registre-se

PublUado (a) no Diário O/Ma! doí
MunUíplo$ do Paraná

6rgã0 OHeialde MunUíple de Iporê

edljão nS. 2120 Páginoi 87-88 Ano; IX

Dolai 20/10/2020

Publique-se

Ipora-(PR), 19de outubro de 2020.

ARISTIDES CAMPOS

Prefeito Municipal

Cumpra-se.
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